
IRS Solidário: Apoie as Instituições de Solidariedade Social do Nosso Concelho
Segunda, 12 Abril 2021 15:29

  

Este ano, quando entregar o seu IRS, ajude quem mais precisa!

  

Com o prazo para entrega das declarações de IRS a decorrer até 30 de junho, considere o
trabalho realizado pelas diversas instituições sociais do nosso concelho e contribua com 0,5%
do seu imposto para uma destas entidades*, sem pagar mais por isso.

  

Para efetuar este apoio, apenas tem que indicar o número de identificação fiscal (NIF) da
entidade que pretende apoiar no Quadro 11, na folha de rosto da Declaração de IRS e
assinalar com um X a opção “Instituições Particulares de Solidariedade Social ou Pessoas
Coletivas de Utilidade Pública”. No caso de IRS Automático, a consignação é efetuada na área
“Pré-liquidação”.

  

Esta consignação não tem qualquer custo para si, mas permite reverter os 0,5% do imposto
que o Estado receberia para uma instituição à sua escolha.
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Ao entregar o seu IRS, faça a diferença. Seja solidário e apoie as instituições da nossa terra!

  

512016089 - Santa Casa da Misericórdia da Madalena

  

512009350 - Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Madalena

  

* Entidades concelhias referenciadas na listagem oficial da Autoridade Fiscal e Aduaneira.
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